
INDICAÇÃO Nº 
1930
, DE 2011


Indico, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno consolidado, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, junto ao órgão competente, a adoção de providências para disponibilizar mais funcionários para a lavratura de boletins de ocorrência na Delegacia de Polícia de Carapicuíba, em razão da enorme demanda existente.

JUSTIFICATIVA


Cumpre-me, como membro da Comissão de Segurança Pública e também para o exercício do mandato de Deputado Estadual que me foi conferido honrosamente pela população paulista e carapicuibana, interagir com a comunidade de maneira a encaminhar as suas demandas e anseios visando alcançar a resolução das questões que nos são trazidas. 


Nesse contexto, o Conselho de Segurança-CONSEG, bem como o Delegado de Polícia de Carapicuíba, fizeram a solicitação, a este Deputado, para que medidas fossem adotadas pelo Governo do Estado visando a disponibilização de mais funcionários para a Delegacia local.


Justifica-se tal solicitação pelo fato de que na Delegacia de Polícia de Carapicuíba são lavrados mensalmente cerca de 1.000 boletins de ocorrência, o que, proporcionalmente em relação ao nº de habitantes, significa um alto índice deste tipo de procedimento se comparado a outras localidades, conforme relatado pelo Delegado.


 Considerando a enorme demanda existente naquela unidade da polícia civil e a falta de pessoal para o atendimento do cidadão que necessita dos serviços que lá são realizados, fica a expectativa de que esta solicitação seja atendida com a brevidade que o caso em tela requer. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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